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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0802560-29.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: CRISTIANE COSTA SILVA FARIAS DE OLIVEIRA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
FLAVIANA DA SILVA CÂMARA CPF: 048.079.624-69, CRISTIANE COSTA SILVA FARIAS DE OLIVEIRA CPF: 
827.162.344-34 
Nome: CRISTIANE COSTA SILVA FARIAS DE OLIVEIRA 
Endereço: Rua Odete Gomes de Araújo_**, Mangabeira, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58057-303 

Avaliação Médica 

HA lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com velcub automotor de 
via terrestre? 

	 Nilo 	M Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico aluai informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) enconlra(m)-se acometida(s)? 

ic3, too wk-iwek) í.f\-,c-r-rkpik Q.A.irj~ (--cofiepp 	twon  te utt\g 

compafiveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio flsico da vitima que sejam evolutivas e temporalmente 	 -12.04 

He indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

 

'Sim 

  

  

Nao 

   

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapéutica(s) indicada(s): UC405- 

IV) Segundo o exame mécfico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

Ej sfunções apenas temporárias 

dano anatõmico e/ou funcionai definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatornko e/ou funcional definitivo Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no patrimônio fieco da iritima. V.:5A L h\in  9,,,Ízle,É,Çtfyfeick 	.4W  eckl\k"k:  
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

1171 Sim, em que prazo: 

Não 
	 -c-litPoLfni,u--ovq-1-in (4w. ,sti•iti‘Foi..1\-c,9 "SO• 

t1/434,tp.0 
Em caso de enquadramento na opção "a' do item IV ou de resposta afirmativa do item V favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesao(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatómico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corparagis) 

acometido(s) e ainda seg 	previsto no instromento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido 

a) fn Total 
(Dano anatõmico e/ou funcional permane e. comprometa a Integra do patrimônio (Mico e/ou mental da vitima) 

b) In Parcial 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente qu 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano 

eta apenas parte do patrimônio (bico e/ou mental da vitima). 

b.1Ep Parcial Completo (Dano anatõmico e/ou funcional perrrenerde que comprometa de forma global 
algum segmen o corporal da vitima). 
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ti.1 [r_p Parcial Completo (Dano anatõmico eiou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segrnen o corporal da vitima). 

b.2 	Parc Incompleto (Oen anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais 	m) se 	nto corporal da v11 ). 

b.2.1) Info 	r o grau de incap 	ode definitiva da vitima segundo o previsto na afirma li, §1 °  do art. 3°  da Lei 6.194/74 com rei 	introduzida pelo 	go 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segme o corporal acomet o. 

e aqui o percentual 

	

10% Residua 	25% Leve D50% Média ra 25% Intensa 

Ei 	Residual 	•% Leve 	50% Media El 75% Intensa 

010% Re 	D25% 	EI50°A Media E% Intensa 

1--110% Residual 	•25% Leve Me 50% Media [:J 5% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

  

èzliesbr çy, aáS 

40,09" 
tel`  yEAttrnescto Luicero PB 0.6ler_ .sisst 

9tire:t°  

Locte data da realização do exame médico: 

	 •  	t 	 

Assinatura do médico - CRM 

  

Segmento anatõmico 
1° Lesão 

2. Lesão 

3°  Lesão 

4° Lesão 
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